FAE

S.J.DOS PINHAIS

COMUNICADO SA N.° 10/2010

INFORMA AOS DOCENTES DA FAE SAO JOSE
DOS PINHAIS O PRAZO PARA LANCAMENTO
DE NOTAS DA AVALIACAO SUBSTITUTIVA
(N3) E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

O Secretario Académico da FAE S&o José dos
Pinhais, no uso de suas atribuicbes legais
previstas na legislacéo interna, faz o seguinte:

COMUNICADDO

Art. 1° Fica definida aos docentes da FAE Séo José dos Pinhais a data-limite para o lancamento de

notas e faltas referente a Avaliagdo Substitutiva, N3: 06 de julho de 2010.

Paragrafo unico O prazo informado no caput esta em conformidade com o Calendéario Escolar,
aprovado pela Resolucdo CONSEPE N.° 10/2009, de 9 de dezembro de 2009.

Art.2° N&o serdo permitidos lancamentos de notas apdés a data informada no art. 1°, salvo
situacdes devidamente justificadas pela Coordenacdo de Curso com a anuéncia da Diretoria

Académica.

Art. 3° Depois de realizados os langcamentos, os docentes deverdao imprimir e entregar o Diario de

Notas, devidamente assinado, na Secretaria Académica até as 21h do dia 8 de julho de 2010.
Art. 4° Dé-se ciéncia aos interessados e a quem de direito para que o presente produza seus
efeitos.

Publique-se.

S&0 José dos Pinhais, 23 de junho de 2010.

Prof. Eros Pacheco Neto
Secretario Académico
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